PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 625/2014
Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º  Fica alterado o Anexo V da Lei Complementar nº 333, de 9 de dezembro de 2009.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2014.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

A N E X O    V
CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA DO SAMU

REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO                                                  GH:   VIII   

                                                                                                              PONTOS:  213

QUALIFICAÇÃO: CNH “categoria B, C, D ou E”, com o Curso Obrigatório para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (Art. 145 – CTB; Resolução do CONTRAN Nº 168/2004).

   

ATRIBUIÇÕES: 


	1.
	Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes.



	2.
	Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo.



	3.
	Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações.



	4.
	Conhecer a malha viária local.



	5.
	Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local. 



	6.
	Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida.



	7.
	Auxiliar a equipe  nas imobilizações e transporte de vítimas.



	8.
	Realizar medidas de reanimação cardiorespiratória básica. 



	9.
	Identificar todos os tipos de matérias existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde.



	10.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 




 

 
 
 
  

MENSAGEM Nº317, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhora Presidente,

Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 333,  de 9 de dezembro de 2009.”

O art. 145, do Código de Trânsito Brasileiro, dispõe:

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:



I – ser maior de vinte e um anos;



II – estar habilitado:

a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria D; e

b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria E;

III – não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses;

IV – ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática veicular em situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN.

A análise do referido artigo, permite a conclusão de que o requisito mínimo para a condução de veículo de transporte em situação de emergência é a habilitação do condutor compatível com o veículo e a submissão a curso especializado e de treinamento, conforme exigências do CONTRAN.

Veja-se que a legislação municipal faz exigência que sobrepõe à legislação federal, extrapolando sua esfera de competência, merecendo ser adequada ao disposto no Código de Trânsito Brasileiro.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2014.





Pedro Lucas Rodrigues



Prefeito Municipal
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